


AUTÓGRAFO Nº 094/2025
PROJETO DE LEI Nº 256/2025 – DO LEGISLATIVO

Fica instituído, no calendário oficial do Município de Itapevi, o Dia Municipal do Terceiro Setor, a ser celebrado anualmente no dia 27 de fevereiro.
AUTORA: MARINA DE CASTRO DORNELLAS-UNIÃO.
COAUTOR: FABIO DE FREITAS-MDB.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Terceiro Setor, a ser comemorado anualmente no dia 27 de fevereiro, no Município de Itapevi.
Art. 2º O Dia Municipal do Terceiro Setor tem por objetivo valorizar as entidades que atuam no Município de Itapevi e que, por meio de suas ações, contribuem para melhorar a qualidade de vida da população, especialmente daqueles mais vulneráveis socialmente.
Art. 3º A data instituída por esta Lei passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Município de Itapevi.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário.


Câmara Municipal de Itapevi, 23 de setembro de 2025.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]



Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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